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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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RUBRICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 007/2024. 

O Município de Bom Jardini/MA, através do órgão gerenciador a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO com sede no( lá) Av. José Pedro Vasconcelos, S/N, CEP 65.380-000, Bom Jardim/MA, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr'. JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, Secretária Municipal 
de Educação, RG n° 03745044,

1
2009-5, CPF n° 852.100.483-49, nomeado(a) pela Portaria n° 002/2021 - 

GB, considerando o julgamlento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇO jS N° 002/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 050/2024, 
RESOLVE registrar os preços para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empI  resa B. V. M. ALVARES COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o n° 
51.638.564/0001-95, com sede na Travessa Bate Papo, N° 23, Bairro Enseada, Pinheiro/MA, CEP: 65.200- 
000, neste ato representada pelo (a) Sr. (a). BARBARA VICTORJA MENESES ALVARES, portador 
(a) da Cédula de Identidade nt 050915362013-6 e CPF n° 616.826.693-35, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as Nines às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 131/23, de 18 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem pir objeto o Registro de preços visando à contrata* de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do 
Município de Bom Jardim/MIA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital 
de Licitação n° 002/2024, que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIEICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as es Ipecificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

V M 
ALVARES 
COMERCI 
0:51,63856 
4000195 

Aiss-daoíse.,.. 
raini digltd pte,  
IR V %I ALVAR}, 
CCAIER005163 
0640001115 
batias: 
.29.24 05.23 
1251:15.01b$ 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
AVEIA -Em flocos finos de I' qualidade, em 
caixa de 200g 

NESTLÉ CX 200 R$ 4,01 R$ 802,00 

5 

ARROZ INTEGRAL - Caracteristic,as: classe: 
longo, fino, tipo integral. O produto no deve 
apresentar mofo, substancia.s nocivas, Embalagem: 
deve estar intacta, acondieitinada em pacotes de 1 
kg, em polietileno, transparente, atóxico. Pacote de 
01 Kg. I 

TIO JOÃO KG 500 R$ 6,60 R$ 3.300,00 

6 

ADOÇANTE DIETÉTICO, LÍQUIDO. Tipo 
STEV1A Extraído da plalita de stevia, 100% 
natural, zero açúcares. Zeroilactose, zero calorias. 
Composto de cdulcorantes natural glicosideos de 
esteviol. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificaçA io, número do lote, 
informação nutricional, 80 MI. 

ZERO CAL FRASCO 100 R$ 6,32 R$ 632,00 

www.bomjardim.ma.gov.br  
P3nino 1 tio I R 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
P 1EFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

MODALIDADE 

P.E N 092/2024 

P.A: N° 050/2024 

EIS:  4  

RUBRICA 

B V M ALVARES 

COMERE/0516 

38564003195 

Meai& Re, _ 
Iam/ digABB.0i 

ViN ALVARES 
C0MER0R51611 
M4000195 
DMoBABALSM 
133102-alte 

7 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - sabor 
coco, valor energético embalagem deverá constar 
data da fabricação data de ivalidade e número do 
lote do produto. Fabricad6 a partir de matéria 
prima de primeira qualidadó sàs e limpas. 400e 

RANCHEIRO PCT 3000 RS 4,91 RS 14.730,00 

8  

BISCOITO DOCE —Sem fechei°, com 100% dos 
biscoitos inteiros, vitaminado, com 0% de gorduras 
trans, gorduras saturadas at ié 2 gramas e sódio de 
50 a 100mg por porção. b biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matériks primas sãs c limpas, 
isenta de matérias terrosas, 'parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Validade mínima dc 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 400g 

FORTALEZA PCT 30000 R 	4,65 R$ 139.500,00 

10 

BISCOITO SALGADO -ir  Tipo crearn cracker, 
água e sal. Com  100% dos biscoitos inteiros, com 
0% de gorduras tmns, gordUras saturadas de 2 a 4 
gramas por porção e sódio któ 230mg por porção. 

O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentá dc matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito eátado de conservação. 
Validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 400À 

MAMMAMIA PCT 30000 R$ 4,98 Rs 149.400,00 

15 

CARNE MOIDA — Inspecionada por veterinário, 
tipo moída, limpa, não amolecida nem pegajosa, 
cor própria da espécie, sem; manchas esverdeadas 
ou pardacentas, odor próprio de corte. Embalada 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo e 
não violado, resistente, qud garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. 1 Kg 

FORTBOI KG 20000 RS 21,50 R$ 430.000,00 

16 

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO congelada, 
sem tempero, consisténcia ifirme, não amolecida, 
odor e cor característicos, sem escurecimentos ou 
manchas esverdeadas. Não deve apresentar sinal de 
descongelamento. Embalagem plástica atóxica, 
com peso de Olkg. 	1 

AMERICANO KG 8000 R$ 16,13 RS 129.040,00 

23 
ERVILHA EM CONSERVA, em latas de 200g, 
acondicionadas em caixas; com data de fabricação 
e va1idade.200g 1 

QUERO LATA 1000 RS 2,55 R$ 2.550,00 

29 

LEITE EM PO — integra:Hbovino. laminada sem 
umidade, com mínimo 6,5g de proteína, O% de 
gordura trans, gordura satufada dc 4 a 5g e sódio 
até 95mg por porção. Validade mínima 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem 200g. 

PrR ACANSUR A PCT 40000 R$ 6,45 R$ 258.000,00 

31 

LEITE VEGETAL, contendo proteína isolada de 

soja, nutricionalmente Completa, isenta de 
sacarose. Embalagem tatá de 400 g. Data de 
validade de no mínimo 03 meses da data da 
entrega. 1 

A PTAMIL KG 200 R$ 43,80 R$ 8.760,00 

32 

MARGARINA VEGETAL cremosa, com sal, 
65% de lipídeos e 0%1 de gorduras trans, 
enriquecida de vitaminas. i Cheiro, sabor c cor 
peculiares. Isenta de ranço e de bolores. 
Embalagem de polietileno Átóxieo resistente. Pote 

de 500 g.Acondicionados cfn caixa resistente com 
06 kg. Data do prazo de validade de no mínimo de 
03 meses da data da entreha. 

PRIMOR KG 5000 RS 8,80 RS 44.000,00 

33 

MACARRAO — tipo Spaguetc, vitaminada, 
isenta de sujidades, sem ovos, embalagem plástica 
resistente 	e 	transparente, 	rotulagem 	contendo 
informações 	dos 	ingredientes, 	composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade 

BRANDINI PCT 20000 R$ 4,20 RS 84.000,00 

Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
04f/inala P. 
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mínima de 6 (seis) 
mese

l a partir da data de 
entrega. Embalagem 500g 

34 

MACARRAO INTEGRAL formulado com 
farinha de trigo integral en iriqueeida com ferro e 
ácido fálico, fibra de trigo, farinha de aveia, farinha 
de arroz, farinha de cevada le farinha dc soja, com 
ovos. Fabricado com matérias primas sàs, limpas e 
de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. 
Embalagem: saco plástico, dtóxico, pesando 500 g. 
Validade mínima de 06 (géis) meses a contar da 
data da entrega do produto.1 

GALO PCT 200 RS 6,70 R$ 1.340,00 

35 
MILHO VERDE - em conderva, em latas de 200g, 
acondicionadas em caixas; cl om data de fabricação 
e validade. 

ODER1CH LATA 1000 R$ 2,65 RS 2.650,00 

36 

NI11110 PARA MUNGUNZÁ, tipo 1, cor 
amarelo e sem películas, isenta de matéria terrosa, 
pedras ou corpos estranhost Embalagem plástica. 
Pacotes de 500 g. Data do pirazo de validade de no 
mínimo 03 meses da data dá entrega. 

YOKI Per 10000 RS 5,14 R$ 51.400,00 

37 

MULTICEREAIS SABOR 
para alimentação infantil 
preparado a partir de matér 
enriquecido com vitaminasi 
, bem vedada, com 400g 
validade mínimo 6 meses a 
de entrega. 

MILHO - Cereal 
preparo instantâneo, 

as primas sãs, limpas, 
Embalagem: em latas 

do produto. Prazo de 
contar a partir da data 

MUCILON LATA 500 RS 14,70 R$ 7.350,00 

38 

ÓLEO DE SOJA — Fefinado de primeira 
qualidade, 100% natural, extrato refinado, limpo, 
obtido 	de 	matéria 	prima 	vegetal, 	isento 	de 
substâncias transgánicas là sua composição. 
Aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor 
caracteristicos. Embalagem ide 900m1 

SOTA UNO 8000 R$ 6,83 RS 54.640,00 

VALOR TOTAL R$ 1.382.094,00 

2.2. A listagem do cadastro d ie reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 	 I  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador é a 5ecretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da aia, os órgãos e as entidades da Administração Publica federal, estadual, 

distrital e municipal que nãoi participaram do procedimento de IRP poderão aderir â ata de registro de 

preços na condição dc não pa irticipantes, observados os seguintes requisitos: 

1. apresentação de juátificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

B V M 	 desabastecimento ou desi  continuidade de serviço público; 
ALVARES 
COMERC103 
1638564000 
195 	' 

ferral 41.4; 
!IV IA ALVARES 
COMERD2516,11 
S640:0195 
Dadas, 20240523 

: 

II. demonstração de gui e os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

1 
1352311~ 	 AV. Jose reato vasconcems, J/IN, tfOrn Janaim - marannao - tsrasi 

Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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III. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gercnciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão tki entidade gereneiadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou eMidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gercnciamento. 

4.3. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição 'ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o su ibitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gcrcnciadora. 

4.5. O órgão ou a entidade pbderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos cit ifs itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado 4 ata de registro de preços para o gcrenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulhação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

R V M I 
ALVARES 	 disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
COMERCIO:5 ultrapassar 1 (um) exácicio financeiro. 16385640001 	 I 
95 À  
~Mo dnorrna 
dIgIRIFiaí R V M -, 	 5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
ALVARES 	

I CtIMER0051633 
540100019S 	I  

\ 9  DA dos 202411523 	 Av. Jose Pedro vasconeetos, SiN, Som Jardim - Maranhao -Brasil - CEP 65.380-000 
1352504MW 

Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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I  
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contrafação com os follnecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dc despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento cbntratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de prIeços. 

5.3. Os contratos decorrenteS do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: i 

5.4.1. Serão registrad ios na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído nal ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da 'licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registradas na ata. 

5.5. O registro a que se refeite o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de idendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem dei classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada guará° houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

1 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitanite vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
I 

estabelecidos no edital; e 
R Vivi 5.7.2. Quando houver ALVARES 	 o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
coMERO0:5 	 hipóteses previstas no item 9. 
1638564000 	. 

19S). 
• 

Assinido dein 	 5.8. O preço registrado com i  indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará diompasvm 	 I ALVARF3 
C0~20516365 
6.000195 	 Av. Jose Pedro Vasconcelos, SiN, Bom Jardim - Maranhao - Brasil -CEP 65.380-000 	 \*5 
Mos 20240523 
135303.0M 	 1 	Sítio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação dai licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro dc preços, no1 prazo c nas condições estabelecidos no edital dc licitação, sob pcna dc 

, 	I 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de conivocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitant

I
e ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificaria, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de pr4os será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, observando o iterh 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro 4e reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de 
	

dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Adir 	o, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1. Convocar 	negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram regi! 	, sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, 	que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e ft 	r o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendi 
	

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pictendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU A 
	

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual redução dos 

8 V M 	
preços praticados no mercado' ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

ALVARES 
COMERCIO: 	 6.1.1. Em caso de for 4a maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
516385640 
00195 	 imprevisíveis ou previ íveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
AnInsào de tabirs 	 tal como pactuada, nos ermos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 
EfigWEI pot RUE 
ALVARES 	 2021; 
COMEROOSI6385 
64l95 
Dadot 7074E513 
1233415.-031X1 

tia, Jç2! Lans, 	- 	 - 
Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, no Á termos da Lei n" 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos içara a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço !registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gercnciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite ireduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

, 
7.1.2. Na hipótese práista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem 4 classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convockrá os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

1  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao II  
cancelamento da ata , e registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto nIo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabáecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o co linpromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação compro lbatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

8 V M registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
ALVARES 
COMERCIO:5 	 7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
16385640001 
95 Á 	 registrado, o pedido se Irá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
Attiniaãeferma,  
diglOped(VM • 	 cumprir as obrigaçõesstabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
Aités 
COWOCtS1631.5 
6400D116 	 do itcm 9.1, sem prejLízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
(Mac 7C•21
11325 -orce 	 '\ 
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aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de, cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gacnciador convoca14 os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtive/ êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço regi lstrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou erkidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que airaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas' para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão olu entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de pI reços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou enfidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou en4clade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remancjamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observa4s os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão á à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão oul da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8 V M 	 8.6. Caso o remanejamento Seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
ALVARES 	Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as COMÈROO:51 
63856'4000195 	condições nela estabelecidas', optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
Aninnlidà dos itens. 
AINAÉLS 
CO~.51631.5640 
ODIf S 	 J 	 Nã• 
Dados:7024= 	
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8.7. Na hipótese da compta centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitatiVos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades 'para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedoi j  será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem juStificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n°11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção pri evista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14,1  .133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contrat ações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelarnento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que eitimpõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, tot lal ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:, 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver éxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior alo preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° c 27, § 4°, ambos do 

svm 
Anixsts 	 Decreto n° 11.462, dei 2023. 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
1 pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprlimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo orgao participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023).

1 

10.3. O órgão ou entidade pahicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a becessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais dd execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação i  por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver Prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade. 

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 23 de maio de 2024, vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 1, 

Bom Jardim/MA, 23 de maio de 2024. 

JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 

Representante do Órgão Gerenciador 
B V M 'ALVARES 
COMyK10:516385640001 
5 	 .: 

? Assinado de forma digital por 6V M 

9.
, ALVARES 

COMERCIO:51638564000195 
Dados: 2024.05.23 1334:06 -0300' 

B. V. M. ALVARES COMÉRCIO 
BÁRBARA VICTORIA MENESES ALVARES 

Representante da Empresa 

Sitio: www.bomjardim.ma.gov.br  
Párt;no IA vir In 


